
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021
Versa o presente processo sobre “Contratação de Psicopedagoga, para Atender a Demanda da Secretaria Municipal de Educação” para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	Débora Patrícia Griebler
	Fabiane Anchau Dorneles

	01
	Contratação de Psicopedagoga, para Atender a Demanda da Secretaria Municipal de Educação, sendo 20 horas semanais de atendimento – período de 03 meses
	R$ 2.700,00/mês
	R$ 2.680,00/mês

	TOTAL
	R$ 8.100,00
	R$ 8.040,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Fabiane Anschau Dorneles.
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
O pagamento para a realização dos serviços contratados, será efetuado mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal, obedecendo ao cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.
Os turnos de atendimento serão conforme necessidade e serão definidos pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 31 de agosto de 2021.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

